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Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

BENEFÍCIO FISCAL. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. PERSE. TERMO INICIAL 

DOS EFEITOS. CADASTRO. REGULARIDADE FISCAL. RETENÇÃO NA FONTE. 

Para fins de aplicação do benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 

2021, a receitas ou resultados decorrentes de atividades econômicas 

constantes do Anexo II da Portaria ME nº 7.163, de 2021, é necessário que a 

pessoa jurídica em questão esteja inscrita no Cadastur, em situação regular. 

Em relação às atividades econômicas constantes do Anexo I da Portaria ME nº 

7.163, de 2021, a comprovação do efetivo exercício, em 18 de março de 2022, 

de atividade do Setor de Eventos, pela pessoa jurídica, para fins de aplicação 

do benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, independe de 

cadastro específico. 

Os dispositivos legais que regem o benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 

14.148, de 2021, não alteraram os procedimentos relativos à prova de 

regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, nos termos da Portaria MF nº 

358, de 5 de setembro de 2014 e Portaria Conjunta RFB / PGFN nº 1751, de 02 

de outubro de 2014. 

O benefício fiscal instituído no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, apenas autoriza 

a dispensa automática da retenção de pagamentos ou créditos abarcados pelo 

benefício fiscal concernente à redução a 0% (zero por cento) de alíquotas de 

tributos que incidem sobre as receitas e os resultados das atividades 

econômicas enquadradas no Perse a partir de 20 de dezembro de 2022, com a 

publicação da Medida Provisória nº 1.147, de 20 de dezembro de 2022, 

aplicando-se a regra geral até essa data. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE 

CONSULTA COSIT Nº 51, DE 1º DE MARÇO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Constituição Federal de 1988, art. 195, § 3º; Lei nº 9.069, 

de 29 de junho de 1995, art. 60; Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, art. 

22; Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, art. 4º; Decreto nº 9.580, de 22 de 
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novembro de 2018, art. 786 do Anexo; Instrução Normativa SRF nº 459, de 17 

de outubro de 2004, arts. 2º e 7º; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 

janeiro de 2012, arts. 2º e 9º; Instrução Normativa RFB nº 2.114, de 31 de 

outubro de 2022, arts. 1º e 5º ao 7º.  
 

RELATÓRIO 

   Trata-se de consulta sobre a interpretação da legislação tributária federal, apresentada 

em 1 de junho de 2022 pela pessoa jurídica acima identificada, nos termos da Instrução Normativa RFB 

nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021. 

2.   A Consulente informa que exerce atividades no setor de eventos, enquadradas nos 

códigos 7312-2/00 (Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação), 

7711-0/00 (Locação de automóveis sem condutor), 4923-0/02 (Serviço de transporte de passageiros - 

locação de automóveis com motorista), 4929-9/01 (Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 

regime de fretamento, municipal) e 4929-9/02 (Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 

regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional) da Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas – CNAE e possui registro no Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos - 

Cadastur anterior à publicação da Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, que instituiu o Programa 

Emergencial de Retomada do Setor de Eventos - Perse. 

3.   Destaca o benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, e, em síntese, 

indaga: 

1. Se é necessário algum tipo de cadastro para usufruir dos benefícios previstos na Lei 

que instituiu o Perse; 

2. Se a certidão de regularidade quanto à Dívida Ativa da União (DAU), nos termos da 

Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2104, em virtude da redução de alíquota dos 

tributos citados na Lei do Perse, será concedida normalmente; 

3. Como proceder em relação à retenção de tributos nos pagamentos efetuados pelos 

órgãos públicos; 

4. Se o benefício fiscal previsto na Lei nº 14.148, de 2021, se estende aos tributos 

retidos; e 

5. Se é possível recuperar os últimos cinco anos de tributos recolhidos. 
1)  

FUNDAMENTOS 

4.   O objetivo do instituto da consulta é dar segurança jurídica ao sujeito passivo que 

apresenta à Administração Pública dúvida sobre dispositivo da legislação tributária aplicável a fato 

determinado de sua atividade, propiciando-lhe correto cumprimento das obrigações tributárias, 

principais e acessórias, de forma a evitar eventuais sanções. Constitui, assim, instrumento à disposição 
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do sujeito passivo para lhe possibilitar acesso à interpretação dada pela Fazenda Pública a um fato 

determinado. 

5.   A consulta, corretamente formulada, configura orientação oficial e produz efeitos legais, 

como a proibição de se instaurar procedimentos fiscais contra o interessado e a não aplicação de multa 

ou juros de mora, relativamente à matéria consultada, desde a data de apresentação da consulta até 

o trigésimo dia subsequente à ciência da solução da consulta. 

6.  Não obstante, nos termos do art. 2º do Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 4, de 25 

de novembro de 2022, a publicação na Imprensa Oficial de ato normativo posterior à apresentação da 

consulta de interpretação da legislação tributária e anterior à ciência de sua solução faz cessar os 

efeitos desta após decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de publicação do ato na 

Imprensa Oficial. 

7.   A Solução de Consulta não se presta a verificar a exatidão dos fatos apresentados pelo 

interessado, uma vez que se limita a apresentar a interpretação da legislação tributária conferida a tais 

fatos, partindo da premissa de que há conformidade entre os fatos narrados e a realidade factual. 

Nesse sentido, não convalida nem invalida quaisquer informações, interpretações, ações ou 

classificações fiscais procedidas pela Consulente e não gera qualquer efeito caso se constate, a 

qualquer tempo, que não foram descritos, adequadamente, os fatos, aos quais, em tese, se aplica a 

Solução de Consulta. 

8.   Na presente consulta, a interessada afirma ter dúvidas quanto à aplicação do benefício 

fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, referentes à (i) necessidade de inscrição do seu 

beneficiário em algum cadastro, (ii) concessão de certidão de regularidade fiscal ao seu beneficiário e 

(iii) período de aplicação do benefício fiscal em questão, bem como a sua (iv) abrangência em relação 

aos valores eventualmente retidos por fonte pagadoras, destacadamente quando estas forem órgãos 

públicos.  

9.   Pois bem. O Perse foi instituído pelos arts. 2º ao 7º da Lei nº 14.148, de 2021, com o 

objetivo de criar condições para que o setor de eventos possa mitigar as perdas oriundas do estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

10.   Embora os arts. 4º ao 7º, 10, § 1º, 15, 18, 19 e 21 da Lei nº 14.148, de 2021, tenham sido 

vetados pelo Presidente da República, tais vetos foram integralmente rejeitados pelo Congresso 

Nacional, de modo que, desde a publicação desses dispositivos legais na Edição Extra do Diário Oficial 

da União - DOU de 18 de março de 2022, a Lei nº 14.148, de 2021, encontra-se em vigor, com a seguinte 

redação: 

(...) 

Art. 2º Fica instituído o Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos 

(Perse), com o objetivo de criar condições para que o setor de eventos possa mitigar as 

perdas oriundas do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020. 
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§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se pertencentes ao setor de eventos as 

pessoas jurídicas, inclusive entidades sem fins lucrativos, que exercem as seguintes 

atividades econômicas, direta ou indiretamente: 

I - realização ou comercialização de congressos, feiras, eventos esportivos, sociais, 

promocionais ou culturais, feiras de negócios, shows, festas, festivais, simpósios ou 

espetáculos em geral, casas de eventos, buffets sociais e infantis, casas noturnas e 

casas de espetáculos; 

II - hotelaria em geral; 

III - administração de salas de exibição cinematográfica; e 

IV - prestação de serviços turísticos, conforme o art. 21 da Lei nº 11.771, de 17 de 

setembro de 2008. 

§ 2º Ato do Ministério da Economia publicará os códigos da Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas (CNAE) que se enquadram na definição de setor de eventos 

referida no § 1º deste artigo. 

(...) 

Art. 4º (VETADO). 

Art. 4º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) pelo prazo de 60 (sessenta) meses, 

contado do início da produção de efeitos desta Lei, as alíquotas dos seguintes tributos 

incidentes sobre o resultado auferido pelas pessoas jurídicas de que trata o art. 2º 

desta Lei: (Promulgação partes vetadas) 

I - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público (Contribuição PIS/Pasep); 

II - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); 

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); e 

IV - Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ). 

(...) 

11.   Em data posterior à apresentação da presente consulta, a Receita Federal disciplinou a 

aplicação do benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, por meio da Instrução 

Normativa RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022, que dispõe: 

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a aplicação do benefício fiscal previsto 

no art. 4º da Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, que instituiu o Programa Emergencial 

de Retomada do Setor de Eventos (Perse). 

Art. 2º O benefício fiscal a que se refere o art. 1º consiste na aplicação da alíquota de 

0% (zero por cento) sobre as receitas e os resultados das atividades econômicas de que 

tratam os Anexos I e II da Portaria ME nº 7.163, de 21 de junho de 2021, desde que eles 

estejam relacionados à: 

I - realização ou comercialização de congressos, feiras, eventos esportivos, sociais, 

promocionais ou culturais, feiras de negócios, shows, festas, festivais, simpósios ou 
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espetáculos em geral, casas de eventos, buffets sociais e infantis, casas noturnas e 

casas de espetáculos; 

II - hotelaria em geral; 

III - administração de salas de exibição cinematográfica; e 

IV - prestação de serviços turísticos, conforme disciplinado pelo art. 21 da Lei nº 11.771, 

de 17 de setembro de 2008. 

Parágrafo único. O benefício fiscal não se aplica às receitas e aos resultados oriundos 

de atividades econômicas não relacionadas no caput ou que sejam classificadas como 

receitas financeiras ou receitas e resultados não operacionais. 

Art. 3º O benefício fiscal a que se refere o art. 1º aplica-se exclusivamente aos seguintes 

tributos: 

I - Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ); 

II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); 

III - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep); e 

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). 

Parágrafo único. O benefício fiscal não se aplica à Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na 

Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços (Contribuição para o PIS/Pasep-

Importação) e à Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida 

pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior (Cofins-Importação). 

Art. 4º O benefício fiscal a que se refere o art. 1º aplica-se às pessoas jurídicas de que 

tratam os §§ 1º e 2º do art. 1º da Portaria ME nº 7.163, de 2021, desde que: 

I - apurem o IRPJ pela sistemática do Lucro Real, do Lucro Presumido ou do Lucro 

Arbitrado; e 

II - em 18 de março de 2022: 

a) estivessem exercendo as atividades econômicas constantes do Anexo I da Portaria 

ME nº 7.163, de 2021, para fins de aplicação do benefício a receitas ou resultados 

decorrentes dessas atividades; ou 

b) estivessem com inscrição em situação regular no Cadastur, para fins de aplicação do 

benefício a receitas ou resultados decorrentes de atividades econômicas constantes do 

Anexo II da Portaria ME nº 7.163, de 2021. 

Parágrafo único. O benefício fiscal não se aplica às pessoas jurídicas tributadas pela 

sistemática do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que 

trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(...) 
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Art. 7º O benefício fiscal a que se refere o art. 1º aplica-se às receitas e aos resultados 

relativos aos meses de março de 2022 a fevereiro de 2027. 

§ 1º Caso a pessoa jurídica: 

I - apure o IRPJ pela sistemática do lucro real, o lucro da exploração de que trata o 

inciso I do caput do art. 5º deverá ser informado somente em relação aos resultados 

apurados no período de que trata o caput; 

II - esteja sujeita à apuração anual do IRPJ e da CSLL, o benefício fiscal deverá ser 

aplicado somente sobre as estimativas mensais do período referido no caput; e 

III - apure o IRPJ e a CSLL pela sistemática do lucro presumido ou arbitrado, não serão 

computadas na determinação da base de cálculo, para fins de aplicação do disposto 

no inciso II do caput do art. 5º, somente as receitas auferidas no período de que trata 

o caput. 

§ 2º Para fins de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, o benefício fiscal 

aplica-se somente às receitas do período de que trata o caput. 

(...) 

12.   O exame dos dispositivos legais supratranscritos revela que o benefício fiscal do Perse 

previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, consiste na redução a 0% (zero por cento) das alíquotas 

aplicáveis aos tributos listados a seguir, pelo prazo de 60 (sessenta meses), contados do início da 

produção dos efeitos do referido art. 4º: Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ); 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); Contribuição para o PIS/Pasep; e Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins). 

13.   Como os mencionados tributos possuem bases de cálculo distintas, o legislador e a 

autoridade administrativa tributária referiram-se genericamente a elas como “resultado auferido” (Lei 

nº 14.148, de 2021, art. 4º) ou “receitas e/ou resultados” (IN RFB nº 2.114, de 2021, art. 2º, caput e 

parágrafo único, art. 4º, II, ‘a’ e ‘b’, art. 7º, caput). 

14.  Quanto à primeira dúvida da consulente, relativa à necessidade de inscrição da pessoa 

jurídica em algum cadastro, a fim de possibilitar a fruição da redução a 0% (zero por cento) das 

alíquotas dos tributos em questão, destaca-se que a Lei nº 14.148, de 2021, ao estabelecer quais são 

os destinatários dos benefícios do Perse, atribuiu ao Ministério da Economia a publicação de ato para 

definição dos códigos da CNAE que estariam abarcados pelo referido Programa Emergencial, o que se 

materializou na Portaria ME nº 7.163, de 21 de junho de 2021, que dispõe:  

Art. 1º Definir os códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE que 

se consideram setor de eventos nos termos do disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 

14.148, de 3 de maio de 2021, na forma dos Anexos I e II. 

§ 1º As pessoas jurídicas, inclusive as entidades sem fins lucrativos, que já exerciam, na 

data de publicação da Lei nº 14.148, de 2021, as atividades econômicas relacionadas no 

Anexo I a esta Portaria se enquadram no Programa Emergencial de Retomada do Setor 

de Eventos - Perse. 
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§ 2º As pessoas jurídicas que exercem as atividades econômicas relacionadas no Anexo 

II a esta Portaria poderão se enquadrar no Perse desde que, na data de publicação da 

Lei nº 14.148, de 2021, sua inscrição já estivesse em situação regular no Cadastur, nos 

termos do art. 21 e do art. 22 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008. 

15.  Destaca-se que o art. 22 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, que trata da 

Política Nacional de Turismo, dispõe: 

Art. 22.  Os prestadores de serviços turísticos estão obrigados ao cadastro no Ministério 

do Turismo, na forma e nas condições fixadas nesta Lei e na sua regulamentação. 

§ 1o  As filiais são igualmente sujeitas ao cadastro no Ministério do Turismo, exceto no 

caso de estande de serviço de agências de turismo instalado em local destinado a abrigar 

evento de caráter temporário e cujo funcionamento se restrinja ao período de sua 

realização. 

§ 2o  O Ministério do Turismo expedirá certificado para cada cadastro deferido, inclusive 

de filiais, correspondente ao objeto das atividades turísticas a serem exercidas. 

§ 3o  Somente poderão prestar serviços de turismo a terceiros, ou intermediá-los, os 

prestadores de serviços turísticos referidos neste artigo quando devidamente 

cadastrados no Ministério do Turismo. 

§ 4o  O cadastro terá validade de 2 (dois) anos, contados da data de emissão do 

certificado. 

§ 5o  O disposto neste artigo não se aplica aos serviços de transporte aéreo. 

16.  Diante de tais dispositivos, tratando-se de benefício fiscal concernente à redução a 0% 

(zero por cento) de alíquotas de tributos que incidem sobre as receitas e os resultados das atividades 

econômicas enquadradas no Perse, a exigência de inscrição do beneficiário do referido Programa 

Especial em determinado cadastro se dá apenas em relação àquelas atividades elencadas no Anexo II 

da Portaria ME nº 7.163, de 2021, não como requisito específico do Perse, mas, sim, da já mencionada 

Política Nacional de Turismo, sendo fator de comprovação de enquadramento da pessoa jurídica em 

questão no rol de destinatários desse benefício fiscal. 

17.  Quanto ao segundo questionamento, se a certidão de regularidade quanto à Dívida 

Ativa da União (DAU), nos termos da Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2104, em virtude da 

redução de alíquota dos tributos citados na Lei do Perse, será concedida normalmente, informa-se à 

consulente que os dispositivos legais que regem o benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, 

de 2021, não alteraram os procedimentos relativos à prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 

Nacional, nos termos da Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014 e Portaria Conjunta RFB / PGFN 

nº 1751, de 02 de outubro de 2014. 

18.  Quanto ao questionamento relativo à possível aplicação do benefício fiscal de redução 

a 0% (zero por cento) das alíquotas do IRPJ, da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep aos 

valores eventualmente retidos por fonte pagadoras, destaca-se que, inicialmente, o benefício 

instituído no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, não excepcionou os rendimentos abrangidos pelo Perse 

das regras gerais de responsabilidade da fonte, tendo tal previsão sido inserta no ordenamento jurídico 
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apenas com a publicação da Medida Provisória nº 1.147, de 20 de dezembro de 2022, que incluiu o §3º 

no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, com a seguinte redação: “Fica dispensada a retenção do IRPJ, da 

CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins quando o pagamento ou o crédito se referir a 

receitas desoneradas na forma deste artigo”. 

19.  Nesse cenário, a questão se desdobra em dois momentos distintos, sendo inequívoca a 

dispensa automática da retenção de pagamentos ou créditos abarcados pelo benefício fiscal 

concernente à redução a 0% (zero por cento) de alíquotas de tributos que incidem sobre as receitas e 

os resultados das atividades econômicas enquadradas no Perse a partir de 20 de dezembro de 2022, 

bastando a conferência do enquadramento.  

20.  Quanto aos pagamentos abarcados pelo benefício fiscal em questão, mas efetuados até 

20 de dezembro de 2022, em relação à retenção na fonte da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o 

PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito privado a outras 

pessoas jurídicas de direito privado, aplica-se o disposto na Instrução Normativa SRF nº 459, de 17 de 

outubro de 2004, que prevê: 

Art. 2º O valor da retenção da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep será 

determinado mediante a aplicação, sobre o valor bruto da nota ou documento fiscal, do 

percentual total de 4,65%, (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), 

correspondente à soma das alíquotas de 1% (um por cento), 3% (três por cento) e 0,65% 

(sessenta e cinco centésimos por cento), respectivamente, e recolhido mediante o código 

de arrecadação 5952. 

§ 1º As alíquotas de 3,0% (três por cento) e 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), 

relativas à Cofins e à Contribuição para o PIS/Pasep, aplicam-se inclusive na hipótese de 

as receitas da prestadora dos serviços estarem sujeitas ao regime de não-cumulatividade 

da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep ou a regime de alíquotas diferenciadas. 

§ 2º No caso de pessoa jurídica ou de receitas beneficiárias de isenção ou de alíquota zero, 

de uma ou mais contribuições de que trata este artigo, a retenção dar-se-á mediante a 

aplicação da alíquota específica, referida no caput, correspondente às contribuições não 

alcançadas pela isenção ou pela alíquota zero, e o recolhimento será efetuado mediante 

os códigos específicos de que trata o art. 10 desta Instrução Normativa. 

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, as pessoas jurídicas beneficiárias de isenção ou de 

alíquota zero devem informar esta condição na nota ou documento fiscal, inclusive o 

enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção das 

contribuições sobre o valor total da nota ou documento fiscal, no percentual total de 

4,65%, (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento). 

(...) 

TRATAMENTO DOS VALORES RETIDOS 

Art. 7º Os valores retidos na forma do art. 2º serão considerados como antecipação do 

que for devido pelo contribuinte que sofreu a retenção, em relação às respectivas 

contribuições. 
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§ 1º Os valores retidos na forma desta Instrução Normativa poderão ser deduzidos, pelo 

contribuinte, das contribuições devidas de mesma espécie, relativamente a fatos 

geradores ocorridos a partir do mês da retenção. 

§ 2º O valor a ser deduzido, correspondente a cada espécie de contribuição, será 

determinado pelo próprio contribuinte mediante a aplicação, sobre o valor bruto do 

documento fiscal, das alíquotas respectivas às retenções efetuadas. 

21.  Por sua vez, em relação às retenções na fonte do IRPJ, da CSLL, da Cofins e da 

Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados por órgãos e entidades da 

administração pública federal às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços 

em geral, inclusive obras, até 20 de dezembro de 2022, aplica-se o disposto na Instrução Normativa 

RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, que prevê: 

Art. 2º Ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto sobre a Renda (IR), 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep sobre 

os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou 

prestação de serviços em geral, inclusive obras, os seguintes órgãos e entidades da 

administração pública federal: 

I - os órgãos da administração pública federal direta; 

II - as autarquias; 

III -as fundações federais; 

IV - as empresas públicas; 

V - as sociedades de economia mista; e 

VI - as demais entidades em que a União, direta ou indiretamente detenha a maioria do 

capital social sujeito a voto, e que recebam recursos do Tesouro Nacional e estejam 

obrigadas a registrar sua execução orçamentária e financeira no Sistema Integrado de 

Administração Financeira do Governo Federal (Siafi). 

§ 1º A retenção efetuada na forma deste artigo dispensa, em relação aos pagamentos 

efetuados, as demais retenções previstas na legislação do IR. 

§ 2º As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de 

serviços, para entrega futura. 

§ 3º No caso de fornecimento de bens ou de prestação de serviços amparados por 

isenção, não incidência ou alíquota zero do IR ou de uma ou mais contribuições de que 

trata este artigo, na forma da legislação em vigor, a retenção dar-se-á mediante a 

aplicação das alíquotas previstas no art. 3º, correspondente ao IR ou às contribuições 

não alcançadas pela isenção, não incidência ou pela alíquota zero. 

§ 4º Na hipótese do § 3º, o recolhimento será efetuado mediante a utilização dos 

códigos de que trata o art. 36. 
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§ 5º Para fins do § 3º, as pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou 

alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o 

enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e 

das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 

correspondente à natureza do bem ou serviço. 

(...) 

DO TRATAMENTO DOS VALORES RETIDOS 

Art. 9º Os valores retidos na forma desta Instrução Normativa poderão ser deduzidos, 

pelo contribuinte que sofreu a retenção, do valor do imposto e das contribuições de 

mesma espécie devidos, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir do mês da 

retenção. 

Art. 9º O valor do imposto e das contribuições sociais retidos será considerado como 

antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação ao mesmo imposto e às 

mesmas contribuições e poderá ser compensado ou deduzido pelo contribuinte que 

sofreu a retenção, observando-se as seguintes regras: (Redação dada pelo(a) Instrução 

Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015) 

I - o valor retido relativo ao IR somente poderá ser deduzido do valor do imposto 

apurado no próprio mês da retenção;   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 

1540, de 05 de janeiro de 2015) 

II - na hipótese em que o valor do IR retido na fonte seja superior ao devido, a diferença 

poderá ser compensada com o imposto mensal a pagar relativo aos meses 

subsequentes;   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro 

de 2015) 

III - os valores retidos na fonte a título de CSLL, Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins 

somente poderão ser deduzidos com o que for devido em relação à mesma espécie de 

contribuição e no mês de apuração a que se refere a retenção;   (Incluído(a) pelo(a) 

Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015) 

IV - os valores retidos na fonte a título de CSLL, Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins 

que excederem ao valor da respectiva contribuição a pagar no mesmo mês de apuração, 

poderão ser restituídos ou compensados com débitos relativos a outros tributos 

administrados pela RFB;   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 

de janeiro de 2015) 

V - a restituição de que trata o inciso IV do caput poderá ser requerida à RFB a partir do 

mês subsequente ao mês de apuração da contribuição retida.   (Incluído(a) pelo(a) 

Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015) 

Parágrafo único. O valor a ser deduzido, correspondente ao IR e a cada espécie de 

contribuição, será determinado pelo próprio contribuinte mediante a aplicação, sobre o 

valor do documento fiscal, da alíquota respectiva, constante das colunas 02, 03, 04 ou 

05 do Anexo I a esta Instrução Normativa. 

Parágrafo único. O valor a ser deduzido, correspondente ao IR e a cada espécie de 

contribuição, será determinado pelo próprio contribuinte mediante a aplicação, sobre o 



PROCESSO  Clique aqui para inserir o texto 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  105 – COSIT 

 

 11 

valor do documento fiscal, das alíquotas respectivas às retenções efetuadas. (Redação 

dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015) 

22.  Por fim, salientando-se que as hipóteses de retenção de IRPJ incidente sobre 

pagamentos efetuados por uma pessoa jurídica de direito privado para outra encontram-se esparsas 

no ordenamento jurídico, com diferentes regimes a depender das naturezas jurídicas dos referidos 

pagamentos, assim, cada regra de retenção deve ser respeitada até a dispensa de retenção advinda 

com a publicação da Medida Provisória nº 1.147, de 20 de dezembro de 2022, que incluiu o § 3º no art. 

4º da Lei nº 14.148, de 2021. 

23.  Dessa forma, conclui-se que o benefício fiscal instituído no art. 4º da Lei nº 14.148, de 

2021, apenas autoriza a dispensa automática da retenção de pagamentos ou créditos abarcados pelo 

benefício fiscal concernente à redução a 0% (zero por cento) de alíquotas de tributos que incidem sobre 

as receitas e os resultados das atividades econômicas enquadradas no Perse a partir de 20 de dezembro 

de 2022, com a publicação da Medida Provisória nº 1.147, de 20 de dezembro de 2022, aplicando-se a 

regra geral até 20 de dezembro de 2022. 
 

CONCLUSÃO 

24.   Diante do que foi exposto, soluciona-se a presente consulta, vinculando-a parcialmente 
à Solução de Consulta Cosit nº 51, de 1º de março de 2023, para responder à consulente que: 

a) Para fins de aplicação do benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, 

de 2021, a receitas ou resultados decorrentes de atividades econômicas 

constantes do Anexo II da Portaria ME nº 7.163, de 2021, é necessário que a 

pessoa jurídica em questão esteja inscrita no Cadastur, em situação regular; 

b) Em relação às atividades econômicas constantes do Anexo I da Portaria ME 

nº 7.163, de 2021, a comprovação do efetivo exercício, em 18 de março de 

2022, de atividade do Setor de Eventos, pela pessoa jurídica, para fins de 

aplicação do benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, 

independe de cadastro específico; 

c) os dispositivos legais que regem o benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei 

nº 14.148, de 2021, não alteraram os procedimentos relativos à prova de 

regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, nos termos da Portaria MF nº 

358, de 5 de setembro de 2014 e Portaria Conjunta RFB / PGFN nº 1751, de 02 

de outubro de 2014; e 

d) O benefício fiscal instituído no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, apenas 

autoriza a dispensa automática da retenção de pagamentos ou créditos 

abarcados pelo benefício fiscal concernente à redução a 0% (zero por cento) de 

alíquotas de tributos que incidem sobre as receitas e os resultados das 

atividades econômicas enquadradas no Perse a partir de 20 de dezembro de 
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2022, com a publicação da Medida Provisória nº 1.147, de 20 de dezembro de 

2022, aplicando-se a regra geral até essa data. 

 
Assinado digitalmente 

LUCAS GUSMÃO BARRETO 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

 

  De acordo. Encaminhe-se à Cotir. 

 
Assinado digitalmente 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Chefe da Divisão de Tributação/SRRF06 
 
 

  De acordo. À consideração da Coordenadora-Geral da Cosit. 

 
Assinado digitalmente 

FÁBIO CEMBRANEL 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Coordenador da Cotir 
 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

   Aprovo a Solução de Consulta. Publique-se, na forma do art. 43 da Instrução Normativa 
RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021. Dê-se ciência à consulente. 

 
Assinado digitalmente 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Coordenador-Geral da Cosit 
 


